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PORTARIA N.° 860/2017, de 11 de julho de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de (1/2) meia diária em favor de ERLI PRESTES DE SOUZA, Secretário Municipal de Finanças, que, 

na data de 20 de abril do corrente ano, deslocou-se até Santo Antonio da Platina – PR, para participar de reunião com o GEPATRIA, orientações 

gerais para a administração com a promotoria. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 11 de julho de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N.° 861/2017, de 11 de julho de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de (1/4) um quarto de diária em favor de ERLI PRESTES DE SOUZA, Secretário Municipal de 

Finanças, que, na data de 24 de abril do corrente ano, deslocou-se até a cidade de Ponta Grossa neste Estado, para retirar CND (Certidão Negativa de 

Débitos) da prefeitura. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 11 de julho de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N.° 862/2017, de 11 de julho de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de (1/4) um quarto de diária em favor de ERLI PRESTES DE SOUZA, Secretário Municipal de 

Finanças, que, na data de 26 de abril do corrente ano, deslocou-se até a cidade de Ponta Grossa neste Estado, para obter orientações de emissão de 

CPF, dos titulares das pensões de Celestino Santos e Augusta Sheis de Lima. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 11 de julho de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N.° 863/2017, de 12 de julho de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor de KARINE DO ROCIO LACERDA MATEUSSI, que, na data de, 13 e 14 

de julho do corrente ano, irá deslocar-se até a cidade de Curitiba-Pr, para Capacitação do cadastro único MDSA/Caixa. 

 

Gabinete do Prefeito, em 12 de julho 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 864/2017, de 12 de julho de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) de diária em favor de SILVANA CAMPOS NOVAKOSKI, que, na data de, 13 e 14 de julho 

do corrente ano, irá deslocar-se até a cidade de Curitiba-Pr, para Capacitação do cadastro único MDSA/Caixa. 

 

Gabinete do Prefeito, em 13 de julho de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.°865/2017, de 12 de julho de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor de SERGIO AUGUSTO SCHWAB, que na data de, 13 e 14 de julho do 

corrente ano, irá deslocar-se até a cidade de Curitiba-Pr, conduzir servidores para Capacitação do cadastro único MDSA/Caixa. 

 

Gabinete do Prefeito, em 12 de julho de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N.° 870/2017, de 13 de julho de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1(uma) diária em favor de MARCO ANTONIO DOS SANTOS, motorista, que, nas datas de 03 e 

06 de julho, do corrente ano, deslocou-se até as cidades Campo Largo e Curitiba, ambas neste Estado, conduzir pacientes a Hospitais para consultas 

e internamento. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 13 de julho de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 871/2017, De 13 de julho de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o pagamento, empenho e pagamento de 01 (uma) diária em favor de CESAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, motorista, que, nas datas de 

03,04 e 06 de julho do corrente ano, deslocou-se até as cidades de Curitiba, Campo Largo e Ponta Grossa ambas neste Estado, conduzir pacientes 

até hospitais para tratamentos de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 13 de julho de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 872/2017, de 13 de julho de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 01 (uma) diária em favor de ELIEZER MARINS MENDES, motorista, que, nas datas 08 e 09 de 

julho do corrente ano, deslocou-se até as cidades de Ibaiti e Campo Largo, neste Estado,conduzir pacientes até hospitais diversos para tratamentos de 

saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 13 de julho de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N.° 873/2017,de 13 de julho de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 01(uma) diária em favor de JOÃO GERMANO DE GEUS, motorista, que, nas datas de 05,06 e 07 

de julho do corrente ano, deslocou-se até as cidades de, Rolândia,Ponta Grossa e Curitiba neste Estado, conduzir pacientes para tratamento de saúde 

em hospitais diversos. 

 

Gabinete do Prefeito, em 13 de julho de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N.° 874/2017, de 13 de julho de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 01 (uma) diária em favor de PAULO SERGIO PAGANINI, motorista, que, nas datas de 06, 07 e 10 

de julho do corrente ano, deslocou-se até as cidades de Curitiba e Telêmaco Borba neste Estado, conduzir pacientes para tratamento de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 13 de julho de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.°875/2017, de 13 de julho de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 01 (uma) diária em favor de PAULO CESAR FERREIRA PEDROSO, motorista, que, nas datas de 

05, 07 e 09 de julho do corrente ano, deslocou-se até as cidades de Ponta Grossa, Campo Largo e Telêmaco Borba ambas neste Estado, conduzir 

pacientes para tratamentos de saúde em hospitais diversos. 

 

Gabinete do Prefeito, em 13 de julho de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.°876/2017, de 13 de julho de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 01 (uma) diária em favor de JULIO CESAR MULLER DE PAULA, motorista, que, nas datas de 

04,05 e 06 de julho do corrente ano, deslocou-se até as cidades de Ponta Grossa e Castro, ambas neste Estado, conduzir pacientes para tratamentos 

de saúde. 

 

Gabinete do Prefeito, em 13 de julho de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N.° 877/2017, de 13 de julho de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 01 (uma) diária em favor de JOSÉ EDISON DE CAMPOS, que, nas datas de 03,07 e 08 de julho 

do corrente ano, deslocou-se até as cidades de Ponta Grossa, Telêmaco Borba e Campo Largo, ambas neste Estado, conduzir pacientes para 

tratamento de saúde em hospitais diversos. 

 

Gabinete do Prefeito, em 13 de julho de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 878/2017, de 13 de julho de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor de VALDIR GERALDO DA COSTA, que, nas datas de 05 e 08 de julho do 

corrente ano, deslocou-se até a cidade de Ponta Grossa, neste Estado, conduzir pacientes para atendimentos médicos em hospitais. 

 

Gabinete do Prefeito, em 13 de julho de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 879/2017, de 13 de julho de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor de EDISON GERVALTER DOS SANTOS, que, na data de junho 

corrente ano, deslocou-se até a cidade de Telêmaco Borba neste Estado, conduzir pacientes para tratamentos de saúde em hospital. 

 

Gabinete do Prefeito, em 13 de julho de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 880/2017, de 13 de julho de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 01 (uma) diária em favor de URIAS DA SILVA, que, nas datas de 04,06 e 07 de julho do corrente 

ano, deslocou-se até as cidades de Ponta Grossa, e Telêmaco Borba, neste Estado, conduzir pacientes para tratamento de saúde em hospitais 

diversos. 

 

Gabinete do Prefeito, em 13 de julho de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 881/2017, de 13 de julho de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor de JACKSON DE JESUS MELLO, que, na data de 10 de julho do 

corrente ano, deslocou-se até a cidade de Ponta Grossa, neste Estado, conduzir pacientes em hospital para tratamento de saúde. 

 

abinete do Prefeito, em 13 de julho de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                                                                                                     
  

 

Ano V – Edição nº 662 - Tibagi, 18 de julho de 2017. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 7 



                                                                                                                     
  

 

Ano V – Edição nº 662 - Tibagi, 18 de julho de 2017. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 8 



                                                                                                                     
  

 

Ano V – Edição nº 662 - Tibagi, 18 de julho de 2017. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 9 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                                                                                                     
  

 

Ano V – Edição nº 662 - Tibagi, 18 de julho de 2017. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 10 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2017 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/02, decreto federal n

o
 5.450/05, lei n

o
 8.666/93 e suas alterações e demais 

legislações aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão Eletrônico, às 

13h30min, do dia 31 de julho de 2017, cujo objeto é aquisição de material para laboratório. O valor máximo da licitação é de R$ 29.184,85. O Edital 

completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacaotbg@hotmail.com ou 

no site www.tibagi.pr.gov.br e www.bll.org.br.  

Tibagi, 17 de julho de 2017 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI  

Secretário Municipal de Administração 

 

 

EXTRATO DE CONSTRUTO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 

3º ADITIVO AO CONTRATO Nº 0120/2016 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: O. S. SOUZA & SOUZA LTDA. - ME 

Finalidade: Prorrogação do prazo de vigência por mais 90 dias, findando em 06/08/2017  

Data da assinatura: 02/05/2017 

 

3º ADITIVO AO CONTRATO Nº 0121/2016 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: O. S. SOUZA & SOUZA LTDA. - ME 

Finalidade: Prorrogação do prazo de vigência por mais 90 dias, findando em 06/08/2017  

Data da assinatura: 02/05/2017 

 

Rescisão do Contrato nº 097/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: EDNEIA LORENA ALBERTI 

Finalidade: Rescisão do contrato de credenciamento de serviços de enfermagem 

Data da assinatura: 05/07/2017 

 

Contrato nº 059/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: LAURO FERREIRA 79832806968 

Finalidade: Aquisição de ração  

Valor: R$ 38.145,00 

Dotação: 14.001.010.301.1001.2056.33390300000 – vínculo 303 – referência 252 e 14.003.010.301.1001.1007.33390300000 – vínculo 000 – 

referência 310 

Licitação: Pregão 020/2017 

Data da assinatura: 12/04/2017 
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